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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
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DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

BR402018000002-7 
 

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica: Matas de Minas 

Espécie:  Indicação de Procedência  

Natureza:  Produto 

Produto:  Café em grãos crus, beneficiados, torrados e torrados e moídos 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:  

                                                                   

 
                                                              
Delimitação da área geográfica: Municípios de Abre Campo, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Araponga, 
Caiana, Cajuri, Canaã, Caparaó, Caputira, Carangola, Caratinga, Chalé, Coimbra, Conceição de 
Ipanema, Divino, Durandé, Entre Folhas, Ervália, Espera Feliz, Eugenópolis, Faria Lemos, Fervedouro, 
Imbé de Minas, Inhapim, Jequeri, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, 
Miradouro, Miraí, Muriaé, Mutum, Orizânia, Paula Cândido, Pedra Bonita, Pedra Dourada, Piedade de 
Caratinga, Porto Firme, Raul Soares, Reduto, Rosário da Limeira, Santa Bárbara do Leste, Santa 
Margarida, Santa Rita de Minas, Santana do Manhuaçu, São Domingos das Dores, São Francisco do 
Glória, São João do Manhuaçu, São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Sebastião da 
Vargem Alegre, São Sebastião do Anta, Sericita, Simonésia, Teixeiras, Tombos, Ubaporanga, Vargem 
Alegre, Vermelho Novo, Viçosa, Vieiras; todos situados ao leste do Estado de Minas Gerais. 
 

Data do Registro 

 

15/12/2020 

 

Data da Alteração: 

 

07/04/2026 

Requerente: Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas 
 

 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

Pablo Ferreira Regalado 
 

Coordenador-Geral de Indicações Geográficas  
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
COORDENACAO DE INCENTIVO A INDICACAO GEOGRAFICA DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS-DEPROS - CIG-DEPROS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Anexo A, Sala 241 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - DF, CEP 

70043-900 
Tel: 61 3218-2237 - http://www.agricultura.gov.br  

NOTA TÉCNICA Nº 3/2017/CIG-DEPROS/CGQ-DEPROS/DEPROS-SMC/SMC/MAPA 

PROCESSO Nº21028.012705/2016-15 

INSTRUMENTO OFICIAL QUE DELIMITA A ÁREA DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA MATAS DE MINAS 

• INTERESSADO: Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas 

1. ASSUNTO 

1.1. 	 Instrumento oficial (10) que delimita a área geográfica em conformidade com o artigo 72  
da Instrução Normativa INPI n2  25/2013. 

2. REFERÊNCIA 

2.1. 	 Ofício do Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas, de 14/10/2016. 

3. SUMÁRIO EXECUTIVO 

3.1. 	 Nome: Matas de Minas 

3.2. 	 Produto(s): café em grãos, da espécie arábica, crus, beneficiados, torrados e torrados e 
moídos. 

3.3. 	 Espécie: Indicação de Procedência 

3.4. 	 0 	Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas, por meio de Ofício datado 
em 14/10/2016, solicitou a este Ministério, a emissão do instrumento oficial que delimita a área 
geográfica, em conformidade com o artigo 72 da Instrução Normativa INPI n2  25/2013, visando compor o 
pedido de registro da Indicação de Procedência — Matas de Minas para o produto café. 

• 4. 	 CONTEXTUALIZAÇÃO 

4.1. 	 Apresentação da área e do produto 

A região das "Matas de Minas", objeto do pedido de reconhecimento de Indicação Geográfica (IG), é 
composta por 63 municípios localizados na porção leste do estado de Minas Gerais, abrangendo uma 
área contínua de 1.749.114ha. Ela está situada na área do bioma Mata Atlântica, no domínio 
morfoclimático de Mares de Morro, em altitudes que variam de 148 a 2.824 metros. Essa área 
caracteriza-se por uma topografia irregular e clima ameno. Tais condições, as quais possibilitam o cultivo 
do café arábica em altitudes que variam de 600 a 1.200 metros, estão presentes na maior parte da 
região. 

As "Matas de Minas" são compostas pelos seguintes municípios: Abre Campo, Alto Caparaó, Alto 
Jequitibá, Araponga, Caiana, Cajuri, Canaã, Caparaó, Caputira, Carangola, Caratinga, Chalé, Conceição de 
Ipanema, Divino, Durandé, Entre Folhas, Ervália, Espera Feliz, Eugenópolis, Faria Lemos, Fervedouro, 
Imbé de Minas, Inhapim, Jequeri, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, 
Miradouro, Miraí, Muriaé, Mutum, Orizânia, Paula Cândido, Pedra Bonita, Pedra Dourada, Piedade de 
Caratinga, Porto Firme, Raul Soares, Reduto, Rosário da Limeira, Santa Bárbara do Leste, Santa Margarida, 
Santa Rita de Minas, Santana do Manhuaçu, São Domingos das Dores, São Francisco do Glória, São João 
do Manhuaçu, São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Sebastião da Vargem Alegre, São 
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Sebastião do Anta, Sericita, Simonésia, Teixeiras, Tombos, Ubaporanga, Vargem Alegre, 
Viçosa, Vieiras. 

fade  ndua
'  

i Rub.: 	 0 

Vermelho Novo, ,A,  

0 produto a ser protegido é café, da espécie Coffea arabica, nas seguintes formas: em grãos, crus, 
beneficiados, torrados e torrados e moídos. 

4.2. 	 Descrição dos fatores (critérios) considerados na delimitação de área 

Os fatores identificados para definição da área de abrangência da IP Matas de Minas foram os seguintes: 

I - 	Histórico de cultivo de café na região — a partir de 1976, a região da Zona da 
Mata, dentro da qual hoje se situa as Matas de Minas, já era grande produtora de café, 
no contexto de vigência do plano de renovação e revigoramento de cafezais lançado 
pelo IBC (Instituto Brasileiro do Café), que se tornava o mais importante produto da 
agricultura regional. Na regionalização para delimitação das áreas produtoras de café no 
estado feita pelo Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA), essa região foi denominada 
de Região das Montanhas de Minas, pela Portaria IMA 397/2000, posteriormente 
alterada pela Portaria IMA 401/2000. Seu nome foi alterado para Região das Matas de 
Minas pelo Art. 1° da Portaria 401/2000. 

• II - 	Existência de produtores de café na região no momento presente — 
atualmente, encontram-se áreas cultivadas em altitudes que variam de 600 a 1.200 
metros, distribuídas entre as 36.258 propriedades cafeeiras existentes nos 63 
municípios da região, com diferentes proporções de hectares plantados, destacando-se 
os municípios de Manhuaçu, Espera Feliz, Divino, Caratinga, Lajinha, Mutum e Santa 
Margarida. 0 valor da produção cafeeira na região é significativo, tendo representado 
16% do PIB da região no ano de 2010[1] . 

III - 	Condições físico-ambientais — existe, na maior parte da área delimitada, um 
conjunto de condições físicas propícias ao cultivo do café, sendo elas: altitudes acima de 
600 metros; predominância do latossolo vermelho-amarelo, o qual apresenta aptidão 
ao cultivo do café, com a devida aplicação de técnicas de fertilização e correção de 
acidez; temperaturas médias anuais entre 18 e 22°c; precipitação média anual acima de 
1.200mm, com regime pluviométrico caracterizado por invernos secos e chuvas 
distribuídas ao longo do final da primavera, verão e início do outono. 

4.3. 	 Justificativa dos critérios selecionados para delimitação da área 

A região das Matas de Minas possui um conjunto de condicionantes ambientais — altitude, temperatura 
média anual, precipitação pluviométrica média anual e solos — favoráveis ao cultivo do café arábica na 
maior parte do território dos 63 municípios da área delimitada. Tais condições favoreceram o surgimento 

• e desenvolvimento do cultivo cafeeiro na região, que remonta à década de 1970. Aliada a essas 
condições, verifica-se a existência de cultivo de café na área delimitada. Nesta, existem áreas plantadas 
de café, em diferentes proporções entre os municípios, demonstrando a manutenção da tradição no 
cultivo dessa cultura. 

Por se tratar de uma Indicação de Procedência, os históricos de plantio e de comercialização do café 
foram os principais fatores considerados. Além disso, a região vem se tornando conhecida também na 
produção de cafés especiais, tanto no mercado nacional quanto internacional. 

[1] Fonte: RUFINO, J. L. dos S. Relatório técnico Caracterização da Cafeicultura das Matas de 
Minas: Registro da Marca e Indicação Geográfica. Sebrae. 2015. 15p. 

5. 	 ANÁLISE TÉCNICA 

5.1. 	 Critérios versus espécie de IG requerida 

Os critérios selecionados para a delimitação da área da Indicação Geográfica (IG) Matas de Minas, para o 
produto café, são aqueles relacionados à notoriedade do nome geográfico como origem de produção de 
café, da existência de produtores exercendo o cultivo e de condições fisico-ambientais favoráveis a isso. 

5.2. 	 Avaliação dos limites da área 
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A área delimitada considerou apenas os municípios nos quais existem, atualmente, produção  
além dos fatores já citados anteriormente. Assim sendo, restringiu-se a área da IP Matas de Minas a 63  
municípios, nos quais existem produtores exercendo o cultivo da cultura, sob condições físico-ambientais a~°! 
propícias. Ademais, na área em questão, vem se mantendo a tradição no cultivo e vem adquirindo o 
reconhecimento pelo mercado como região produtora de cafés especiais. 

6. DOCUMENTOS RELACIONADOS 

	

6.1. 	 Mapa com a delimitação da área da IP Matas de Minas (Apêndice I) 

	

6.2. 	 Memorial descritivo da área delimitada (Apêndice II). 

7. PARECER TÉCNICO 

A delimitação da área geográfica da IP Matas de Minas apresenta conformidade, em função da existência 
de tradição no cultivo de café na região e de condições fisico-ambientais favoráveis que estão presentes 
na área delimitada. A existência desse conjunto de fatores, associando o nome "Matas de Minas" ao 
produto café, não foi verificada além dos limites da área demarcada. Assim sendo, para fins de depósito 
do pedido de reconhecimento da IG no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), a Indicação 

• Geográfica em questão encontra-se localizada entre os paralelos 19°00' e 21°30' Sul e os meridianos 
41°00' e 43'30' Oeste, abrangendo a totalidade dos territórios dos seguintes municípios: Abre Campo, 
Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Araponga, Caiana, Cajuri, Canaã, Caparaó, Caputira, Carangola, Caratinga, 
Chalé, Conceição de Ipanema, Divino, Durandé, Entre Folhas, Ervália, Espera Feliz, Eugenópolis, Faria 
Lemos, Fervedouro, Imbé de Minas, Inhapim, Jequeri, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, 
Martins Soares, Matipó, Miradouro, Miraí, Muriaé, Mutum, Orizânia, Paula Cândido, Pedra Bonita, Pedra 
Dourada, Piedade de Caratinga, Porto Firme, Raul Soares, Reduto, Rosário da Limeira, Santa Bárbara do 
Leste, Santa Margarida, Santa Rita de Minas, Santana do Manhuaçu, São Domingos das Dores, São 
Francisco do Glória, São João do Manhuaçu, São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Sebastião 
da Vargem Alegre, São Sebastião do Anta, Sericita, Simonésia, Teixeiras, Tombos, Ubaporanga, Vargem 
Alegre, Vermelho Novo, Viçosa, Vieiras. 

A representação espacial da área da IP Matas de Minas encontra-se no mapa do Apêndice I e a descrição 
dos limites (memorial descritivo) no Apêndice II. 
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• 

9. 	 APÊNDICES 

9.1. 	Apêndice I - Mapa IP Matas de Minas 

9.2. 	Apêndice II - Memorial descritivo da área delimitada da Indicação de Procedência Matas 
de Minas, para o produto café. 

C~ '~ 	Documento assinado eletronicamente por EUDOXIO ANTONIO BATISTA JUNIOR, Geógrafo(a), em 
asei ~9 	03/02/2017, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62,§ 12, do 
eletrbnio 	Decreto n2 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA METZLER SARAIVA, Coordenador (a) de 

FJ2015. 

Incentivo à Indicação Geográfica de Produtos Agropecuários, em 03/02/2017, às 16:43, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62,§ 19, do Decreto n2 8,539. de 8 de outubro de 

91 --• X4.2 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
fiF• http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?  

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1777941 e 

• 
o código CRC A895CE77. 

Referência: Processo n2 21028.012705/2016-15 	 SEI nº 1777941 
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6.3. MAPA - NOTA TÉCNICA - APÊNDICE 2. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
COORDENACAO DE INCENTIVO A INDICACAO GEOGRAFICA DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS-DEPROS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Anexo A, Sala 241, 2° Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa, 

Brasília/DF, CEP 70043-900 
Telefone: 61 3218-2237 e Fax: - http://www.agricultura.gov.br  

Apêndice II 

03 de fevereiro de 2017 

Assunto: Memorial descritivo da área delimitada da Indicação de Procedência Matas de Minas, para o 
• produto café. 

A área denominada Matas de Minas está localizada entre os paralelos 19°00' e 21°30' Sul e 
os meridianos 41°00' e 43°30' Oeste, abrangendo a totalidade dos territórios dos seguintes municípios: 
Abre Campo, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Araponga, Caiana, Cajuri, Canaã, Caparaó, Caputira, Carangola, 
Caratinga, Chalé, Conceição de Ipanema, Divino, Durandé, Entre Folhas, Ervália, Espera Feliz, Eugenópolis, 
Faria Lemos, Fervedouro, Imbé de Minas, Inhapim, Jequeri, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, 
Martins Soares, Matipó, Miradouro, Miraí, Muriaé, Mutum, Orizânia, Paula Cândido, Pedra Bonita, Pedra 
Dourada, Piedade de Caratinga, Porto Firme, Raul Soares, Reduto, Rosário da Limeira, Santa Bárbara do 
Leste, Santa Margarida, Santa Rita de Minas, Santana do Manhuaçu, São Domingos das Dores, São 
Francisco do Glória, São João do Manhuaçu, São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Sebastião 
da Vargem Alegre, São Sebastião do Anta, Sericita, Simonésia, Teixeiras, Tombos, Ubaporanga, Vargem 
Alegre, Vermelho Novo, Viçosa, Vieiras. 

• Documento assinado eletronicamente por EUDOXIO ANTONIO BATISTA JUNIOR, Geógrafo(a), em 

	

!~~ 	03/02/2017, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 19, do 

	

elci on a 	Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

T~: 	ti4z.Iw A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?  

v.'` ' acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1783147 
e o código CRC 79A1FOZF. 

Referência: Processo n° 21028.012705/2016-15 	 SEI n° 1783147 
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